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EMENTÁRIO 

 

Empregador é condenado por crime de importunação 

sexual 

 

A 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 

manteve, por maioria, a condenação do réu pelo crime de 

importunação sexual. O acusado, que recorreu da decisão de 

primeira instância, foi condenado a 1 ano e 6 meses de reclusão 

em regime aberto, com a pena de privação de liberdade substituída 

por restrição de direitos pelo mesmo período. 

 

O réu, inconformado, apelou pleiteando sua absolvição por 

insuficiência de provas e, subsidiariamente, a redução da pena 

base para o mínimo legal. Segundo a denúncia, ele era o 

proprietário da empresa onde a vítima trabalhava como auxiliar 

administrativa. A vítima relatou que o réu praticou atos libidinosos em várias ocasiões, 

assediando-a tanto em momentos a sós quanto por meio de mensagens de texto. Os 

abusos descritos pela vítima foram corroborados por depoimentos de testemunhas. 

 

A desembargadora Maria Sandra Kayat Direito, relatora designada para a lavratura do 

acórdão, considerou incabível o pedido de absolvição por insuficiência de provas. Ela 
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destacou que as provas apresentadas, somadas ao relato detalhado da vítima e ao 

depoimento das testemunhas, corroboram os fatos narrados. A versão do apelante foi 

considerada isolada no contexto probatório. 

 

A magistrada concluiu que a dosimetria da pena foi corretamente aplicada, com a sanção 

básica fixada acima do mínimo legal devido à alta culpabilidade do réu. Assim, a sentença 

de primeira instância foi mantida, decisão que teve o apoio da maioria do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 05/2024, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai decidir se aposentadoria por doença incurável deve ser paga de 

forma integral (Tema 1300)* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se o pagamento de aposentadoria por 

incapacidade causada por doença grave, contagiosa ou incurável deve ser paga de forma 

integral ou seguir regra estabelecida pela Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 

103/2019). A discussão, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1469150, teve repercussão 

geral reconhecida (Tema 1.300) por maioria de votos no Plenário Virtual. Ainda não há 

data prevista para o debate do mérito do recurso. 

 

Os ministros vão discutir a alteração feita pela Reforma da Previdência no cálculo da 

aposentadoria por doença grave, contagiosa ou incurável. A mudança definiu que, nesses 

casos, o valor mínimo do benefício será de 60% da média aritmética dos salários do 

trabalhador, com acréscimo de 2 pontos percentuais para cada ano de contribuição que 

exceder a 20 anos. 

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2024000005&Version=1.1.21.2
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402326431


   

 

No Supremo, um segurado do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) afirma que a 

norma é inconstitucional por violar o princípio da irredutibilidade do valor de benefícios 

previdenciários, previsto na Constituição. O INSS, por sua vez, defende a mudança e 

argumenta que ela buscou garantir o equilíbrio financeiro para o sistema de previdência 

pública do país. 

 

Manifestação 

 

Ao se manifestar sobre a repercussão geral, o ministro Luís Roberto Barroso, presidente 

do STF, destacou que há, até o momento, 82 casos semelhantes que questionam a 

mudança feita pela Reforma da Previdência, o que demonstra a relevância do debate. 

Ressaltou, ainda, a natureza constitucional da controvérsia e sua relevância, sob os 

pontos de vista econômico, político, social e jurídico. 

 

Barroso também fez questão de ressaltar que o tema a ser julgado não diz respeito a 

acidente de trabalho, doença profissional ou doença do trabalho, que decorrem do 

comportamento do empregador quanto à adoção de medidas de proteção, segurança e 

saúde do trabalhador. O que se vai julgar são os casos em que o segurado é acometido da 

doença que cause "incapacidade permanente e se insere na loteria natural da vida, não 

podendo ser imputado a um agente humano em especial". 

 

A solução a ser adotada pelo Tribunal será aplicada a todos os casos semelhantes nas 

demais instâncias da Justiça. 

 

Leia a notícia no site 

 

*A existência de repercussão geral do Tema 1300-STF foi divulgada no Boletim 

SEDIF 36, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ em 29/04/2024. 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo discute se habilitação de sucessores da parte falecida no 

processo está sujeita à prescrição (Tema 1254*) 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=541617&ori=1
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletim-sedif-36
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletim-sedif-36


   

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça afetou os Recursos Especiais 2.034.210, 

2.034.211 e 2.034.214, de relatoria do ministro Humberto Martins, para julgamento pelo 

rito dos repetitivos. 

 

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.254, está em definir se "ocorre ou não a 

prescrição para a habilitação de herdeiros ou sucessores da parte falecida no curso da 

ação". 

 

O colegiado determinou a suspensão da tramitação dos processos, individuais ou 

coletivos, que tratem da mesma questão jurídica, nos quais tenham sido interpostos 

recurso especial ou agravo em recurso especial e que estejam em segunda instância ou 

no STJ. 

 

Ausência de previsão legal para a habilitação dos sucessores 

 

No REsp 2.034.210, a Universidade Federal do Ceará recorre de decisão do Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que manteve a habilitação de um sindicato como 

sucessor de uma servidora para requerer o recebimento de crédito concedido a ela em 

primeira instância. A servidora faleceu no curso do processo de conhecimento, antes da 

fase de execução. 

 

Para a recorrente, a pretensão executória estaria prescrita, porque o sucessor deveria ter 

requerido sua habilitação em até cinco anos após o trânsito em julgado da sentença 

exequenda, havendo também transcorrido o mesmo prazo prescricional desde a 

expedição da requisição de pagamento. 

 

O ministro Humberto Martins explicou que o TRF5 fundamentou sua decisão no fato de 

que a morte de uma das partes leva à suspensão do processo, razão pela qual, na 

ausência de previsão legal sobre prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não 

há prescrição intercorrente. 

 

De acordo como o relator, a matéria tem potencial de multiplicidade: foram localizados 37 

acórdãos e 1.939 decisões monocráticas proferidas por ministros da Primeira e da 

Segunda Turmas a respeito de questão semelhante. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/29052024-Repetitivo-discute-se-habilitacao-de-sucessores-da-parte-falecida-no-processo-esta-sujeita-a-prescricao.aspx


   

 

*A afetação do Tema 1254-STJ foi divulgada no Boletim SEDIF 43, disponibilizado no 

Portal do Conhecimento do TJRJ em 15/05/2024. 

 

Repetitivo discute extensão do creditamento de IPI para produtos finais 

não tributados (Tema 1247*) 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, afetou os 

Recursos Especiais 1.976.618 e 1.995.220, de relatoria do ministro Mauro Campbell 

Marques, para julgamento pelo rito dos repetitivos. 

 

A questão controvertida, cadastrada como Tema 1.247 na base de dados do STJ, é "a 

possibilidade de se estender o creditamento de Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) previsto no artigo 11 da Lei 9.779/1999, também para os produtos finais não 

tributados (NT), imunes, previstos no artigo 155, parágrafo 3º, da Constituição Federal de 

1988". 

 

O colegiado decidiu suspender a tramitação de todos os processos sobre o mesmo 

assunto em primeira e segunda instâncias, e também no STJ. 

 

Caráter repetitivo da matéria foi verificado 

 

O ministro Mauro Campbell destacou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado a 

partir de pesquisa à base de jurisprudência do STJ, tendo a Comissão Gestora de 

Precedentes e de Ações Coletivas do tribunal identificado 91 acórdãos e 278 decisões 

monocráticas sobre o tema. 

 

Segundo o relator, por se tratar de controvérsia que envolve interpretação de ato 

administrativo normativo geral e aplicação de procedimento padronizado adotado pela 

administração tributária federal para dar efetividade ao artigo 11 da Lei 9.779/1999, está 

demonstrada a multiplicidade efetiva ou potencial de processos com idêntica questão de 

direito. 

 

De acordo com Campbell, é necessário "cortar o fluxo de processos que se destinam a 

este Superior Tribunal de Justiça referentes à matéria e até mesmo o fluxo interno de 

processos. Tal eficácia somente pode ser produzida no âmbito do recurso repetitivo". 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif43
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/28052024-Repetitivo-discute-extensao-do-creditamento-de-IPI-para-produtos-finais-nao-tributados-.aspx


   

 

*A afetação do Tema 1247-STJ foi divulgada no Boletim SEDIF 34, disponibilizado no 

Portal do Conhecimento do TJRJ em 24/04/2024. 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Judiciário pode gerir valores de acordos em Juizados Especiais, decide 

STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou normas que regulamentam a 

gestão pelo Poder Judiciário dos recursos provenientes de multas fixadas em acordos 

entre o Ministério Público e acusados de crimes de menor potencial ofensivo. Para o 

colegiado, a matéria não envolve direito penal ou processual penal e se insere no âmbito 

da regulamentação administrativa. 

 

As multas são fixadas como requisito para a suspensão condicional de processo ou 

transação, formas de acordos previstos na Lei dos Juizados Especiais. A matéria foi 

tratada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5388, ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República (PGR), que alegava, entre outros pontos, que, como é atribuição do 

MP propor a transação penal e a suspensão condicional de processos, também lhe 

caberia gerir os recursos provenientes dessas negociações. 

 

Por maioria de votos, o colegiado declarou constitucionais resoluções do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho da Justiça Federal (CJF) que atribuem ao juízo 

da execução penal a administração desses recursos e determina a abertura de conta 

exclusiva para esse fim. Segundo a norma do CNJ, os recursos serão destinados às 

vítimas dos crimes e a seus dependentes, a entidades públicas ou privadas de caráter 

social, previamente conveniadas, ou a atividades de caráter essencial à segurança 

pública, educação e saúde. 

 

Competência do Judiciário 

 

No voto que conduziu o julgamento, o ministro Nunes Marques observou que a 

administração do cumprimento da pena privativa de liberdade cabe ao Poder Judiciário. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletim-sedif-34


   

 

Assim, também cabe ao Judiciário administrar o cumprimento das medidas alternativas, 

entre elas as multas. Em seu entendimento, a norma do CNJ se limitou a regulamentar o 

exercício dessa competência, buscando sua uniformização nos tribunais do país. 

 

Ainda segundo o relator, não houve usurpação da competência legislativa privativa da 

União, uma vez que a matéria não tem natureza de direito penal ou processual penal, mas 

se insere no âmbito da regulamentação administrativa. Para Nunes Marques, por falta de 

previsão constitucional, não cabe mesmo ao Ministério Público administrar nem disciplinar 

o destino desses recursos. 

 

A decisão do colegiado, tomada na sessão virtual encerrada em 17/5, declarou a 

constitucionalidade da Resolução 154/2012 do CNJ e da Resolução 295/2014 do CJF. 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), que julgava procedente o 

pedido da PGR. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém ICMS sobre serviços de transporte marítimo interestadual e 

intermunicipal 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, por maioria, a validade de 

dispositivo de lei que prevê a incidência do Imposto de Circulação de Mercadorias e 

Serviços (ICMS) sobre o transporte marítimo interestadual e intermunicipal. A decisão foi 

tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 2779), na sessão 

virtual encerrada em 17/5. 

 

Na ação, a Confederação Nacional do Transporte (CNT) argumentava que o artigo 2º, 

inciso II, da Lei Complementar 87/1996 (Lei Kandir) não identifica elementos essenciais 

como o tomador do serviço, sua origem e seu destino do imposto, notadamente sobre 

serviços de transporte marítimo interestadual e intermunicipal de passageiros e de cargas. 

Alegava, ainda, que o conceito de transporte de bens e de pessoas não deveria abranger 

as atividades de fretamento de embarcações nem a navegação destinada às atividades de 

apoio logístico às unidades de extração de petróleo localizadas nas águas territoriais. 

 

Norma geral 

 

Quanto ao primeiro argumento, o colegiado acompanhou entendimento do relator, ministro 

Luiz Fux, de que a lei complementar é norma geral, sem a função de detalhar as 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542080&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542080&ori=1


   

 

obrigações acessórias às quais os contribuintes devem se sujeitar no interesse da 

fiscalização. As obrigações acessórias devem ser definidas por lei ordinária. 

 

Objeto do pedido 

 

Em relação ao segundo, prevaleceu no julgamento o voto parcialmente divergente do 

ministro Alexandre de Moraes. Ele observou que o objeto da ação é unicamente o artigo 

2º, inciso II, da Lei Complementar 87/1996, que se limita a estabelecer a incidência de 

ICMS sobre prestações de serviços de transporte marítimo interestadual e intermunicipal 

de pessoas, bens, mercadorias ou valores, não tratando de ordenação e atividade do 

transporte aquaviário. Esses detalhes são tratados na Lei    9.432/1997, que não é 

questionada na ação. 

 

Segundo o ministro, salvo em situações excepcionais, o Tribunal não pode ampliar o 

objeto de ações e analisar normas que não foram questionadas. 

 

Neste ponto, ficaram parcialmente vencidos os ministros Luiz Fux, André Mendonça e 

Nunes Marques, que votaram pela não incidência do ICMS sobre as atividades de 

afretamento de embarcações marítimas que não tenham como objeto exclusivo ou 

preponderante o transporte interestadual ou intermunicipal de bens e pessoas. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

Solidariedade questiona no STF mudanças no marco regulatório de 

transporte de passageiros 

 

Partido alega que a Agência Nacional de Transporte Terrestres extrapolou sua competência ao 

editar resolução para definir regras para o mercado 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=541257&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=541257&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=541317&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=541317&ori=1


   

 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL-ADPF 

 

STF pede informações à Justiça do Trabalho sobre reconhecimento de 

vínculo de emprego em franquias 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), abriu prazo de cinco dias 

para que os presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 9ª, 10ª e 

21ª Regiões prestem informações sobre decisões que reconheceram vínculo de emprego 

em contratos de franquias. O pedido de informações é medida de praxe, prevista em lei, e 

visa subsidiar a relatora na análise da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1149, proposta pelo Partido Novo. 

 

Vínculo em franquias 

 

O Novo argumenta no STF que decisões da Justiça do Trabalho teriam reconhecido 

"equivocadamente" relações de emprego em contratos de franquia, criando “limitações” à 

liberdade de pessoas que atuam neste modelo de negócio. Segundo o partido, essas 

decisões feriram princípios como o da livre iniciativa, da separação dos Poderes e da livre 

concorrência, além de extrapolar a competência da Justiça do Trabalho, uma vez que os 

processos envolvendo franqueador e franqueados deveriam ser discutidos na Justiça 

Comum. 

 

Após o envio das informações pelos Tribunais Regionais do Trabalho, a Advocacia-Geral 

da União (AGU) e a Procuradoria-Geral da República (PGR) terão, sucessivamente, prazo 

de cinco dias para se manifestar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.874, de 28 de maio de 2024 - Dispõe sobre a pesquisa com 

seres humanos e institui o Sistema Nacional de Ética em Pesquisa com Seres Humanos. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542258&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14874.htm


   

 

 

Lei Federal nº 14.873, de 28 de maio de 2024 - Altera a Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, para limitar a compensação tributária dos créditos decorrentes de 

decisões judiciais transitadas em julgado. 

 

Lei Federal nº 14.863, de 27 de maio de 2024 - Altera a Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar a acessibilidade nas 

campanhas sociais, preventivas e educativas. 

 

Lei Federal nº 14.862, de 27 de maio de 2024 - Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para permitir que os 

professores da educação básica pública utilizem os veículos de transporte escolar dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos que especifica; e revoga a Lei nº 

10.709, de 31 de julho de 2003. 

 

Lei Federal nº 14.861, de 27 de maio de 2024 - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para determinar que sejam 

disponibilizadas na internet as informações constantes do Registro Nacional de Carteiras 

de Habilitação (Renach) e do Registro Nacional de Veículos Automotores (Renavam) aos 

motoristas habilitados e aos proprietários de veículo, respectivamente. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Municipal nº 8.372, de 28 de maio de 2024. - Obriga as maternidades privadas 

a se adaptarem às necessidades da mulher gestante usuária de cadeira de rodas. 

 

Fonte: D.O. Rio 
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JULGADOS 

 

Segunda Câmara de Direito Público 

0848748-56.2022.8.19.0001 

Relator: Des. Celso Luiz de Matos Peres 

j. 02/05/2024    p. 07/05/2024  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14873.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14863.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#livroipartegegraltituloiiicapituloii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14862.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/L14861.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1060064/6620
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0848748-56.2022.8.19.0001


   

 

Apelação cível. Ação de cobrança ajuizada por prestadora de serviços, contratada pela 

Empresa Pública de Saúde do Rio de Janeiro para a realização de serviços de laboratório 

de análises clínicas, com cessão de mão de obra. Atendimento a diversas Unidades de 

Pronto Atendimento. Sentença de improcedência do pedido que merece reforma. Malgrado 

o procedimento previamente definido acerca apresentação à fiscalização e protocolo na 

tomadora de serviços, extrai-se do contexto documental constante dos autos que a 

dinâmica de pagamento sempre se deu de modo diverso, e que a Administração Pública 

criou, por seu reiterado comportamento, a expectativa e a confiança de que tal dinâmica 

não seria óbice ao cumprimento do contrato. O que se tem nos autos é que todas as notas 

fiscais eletrônicas foram efetivamente emitidas, acompanhadas dos controles mensais dos 

exames laboratoriais realizados nas respectivas UPAs, e por isso, eram enviadas 

igualmente por mensagem eletrônica para processamento. A toda evidência, o argumento 

defensivo acerca da desobediência de um rito específico, previamente dispensado pelas 

partes por considerável tempo, não poderia conduzir ao inadimplemento. Qualquer 

entendimento diverso prestigiaria a má-fé e um comportamento contraditório da tomadora 

de serviços, o que não se pode aceitar. Apelo provido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Décima Terceira Câmara de Direito Privado 

0095344-03.2023.8.19.0000 

Relatora: Desª. Maria da Gloria Oliveira Bandeira de Mello 

j. 02/05/2024       p. 06/05/2024  

 

Agravo de Instrumento. Direito do Consumidor. Ação de Obrigação de Fazer c/c 

Indenizatória. Autor que pretende seja autorizada a realização de transplante renal no 

complexo hospitalar de Niterói, onde realiza tratamento médico por ser portador de doença 

renal crônica de etiologia indeterminada. Decisão agravada que defere a tutela de urgência 

pleiteada. Insurgência do plano de saúde. Agravante alegando que não houve recusa para 

o tratamento solicitado, mas sim que o hospital pretendido integrante de sua rede 

credenciada e onde o agravado já realiza o tratamento da patologia que lhe acomete não 

teria acordo comercial para a realização do procedimento de transplante. Ré que não faz 

comprovação de tal afirmação nos autos. Presentes, pois os elementos ensejadores da 

concessão da tutela de urgência pretendida. Redução das astreintes para multa diária no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), incidindo até o limite máximo de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) para o caso de não cumprimento da decisão. Provimento parcial do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000492F3DB83E17514480637B58D6D845D26C5164804102A&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0095344-03.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EA2C13FFAEEA2DFE8FD25A3EB2EB7D50C516471D4F54&USER=


   

 

 

Décima Quarta Câmara de Direito Privado 

0006093-27.2017.8.19.0212 

Relator: Des. Carlos Azeredo de Araújo 

j. 07/05/2024      p. 08/05/2024  

 

Apelação Cível. Ação de Divórcio. Partilha de bens. Regime da separação legal. Esforço 

comum. Não comprovação. Sentença mantida. Restou incontroverso que as partes 

viveram em união estável de outubro de 2010 até o casamento em 13/10/2012, cujo 

regime é o separação legal de bens. No tocante à partilha dos bens, ante a união estável 

havida entre o casal, devem ser partilhados de forma igualitária os bens tenham sido 

adquiridos a título oneroso na constância do relacionamento marital e que não tenham sido 

alvo de doação ou sub-rogação. Não obstante o imóvel ter sido adquirido pelo demandante 

pouco mais de 2 meses do início da união estável, o quadro probatório dos autos permite 

concluir que ele foi adquirido mediante pagamento realizado pelo genitor do varão, 

afastando, assim, a presunção do esforço em comum das partes, além de não ter sido 

provada, pela ré, que houve o reembolso ao genitor do autor. No regime da separação 

legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento desde que 

comprovado o esforço comum para a sua aquisição. Portanto, o montante obtido com a 

venda do veículo, deveria ser ressarcido integralmente ao autor, pois foi ele quem 

dispendeu recursos para obtenção do bem, embora tenha sido registrado em nome da ré. 

No entanto, à míngua de pedido autoral neste sentido, mantem-se a sentença que 

determina a partilha do referido bem. Desprovimento do recurso. 

 

Segredo de justiça 

 

Quarta Câmara Criminal 

0053059-55.2024.8.19.0001  

Relatora: Desª. Gizelda Leitão Teixeira 

j.28/05/2024      p.29/05/2024 

 

Recurso em sentido estrito – Denúncia: Artigos 121, §2º, V, VII e VIII c/c 14, II (seis vezes) 

e 329, todos do CP e 16, §2º da Lei nº 10.826/03, n/f 69 do CP. Recebimento da denúncia, 

exceto quanto ao crime de resistência. Recurso interposto pelo Ministério Público contra 

decisão de recebimento parcial da denúncia. Narra a denúncia que, no dia 26/10/2023, por 

volta das 13h50min, o recorrido e comparsa (já falecido), assumindo o risco de matar, 

efetuaram disparos de arma de fogo contra seis policiais civis. Os seis crimes de homicídio 

não se consumaram em virtude de circunstâncias alheias às suas vontades, posto que as 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0006093-27.2017.8.19.0212
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0053059-55.2024.8.19.0001


   

 

vítimas revidaram a injusta agressão atingindo ambos os acusados. As tentativas de 

homicídio foram cometidas para assegurar a impunidade de outros crimes, o de porte de 

arma de fogo adiante narrado e o crime de homicídio (descrito no processo 0104356-

38.2023.8.19.0001). O crime foi cometido contra policiais civis no exercício de suas 

funções. O crime foi cometido com emprego de arma de fogo de uso restrito. Nas mesmas 

circunstâncias de tempo e local, o recorrido e comparsa, conscientes e voluntariamente, 

em comunhão de ações e desígnios entre si, com o fim de impedir suas prisões, 

opuseram-se à ordem de parada dada pelos policiais civis, com emprego de violência, já 

narrada. Momentos antes dos crimes narrados acima, em desígnio absolutamente 

autônomo, o recorrido e comparsa, consciente e voluntariamente, portavam, ainda que de 

forma compartilhada, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar, duas pistolas 9mm, com numeração suprimida. com razão o Ministério 

Público: Não há empecilho para a coexistência do crime de resistência com outro de 

natureza violenta, em concurso material de crimes. No direito material penal é 

absolutamente admissível a configuração do crime de tentativa de homicídio funcional, 

quando o criminoso realiza disparo de arma de fogo contra policial para assegurar a sua 

fuga. Em conformidade com o §2º do artigo 329 do Código Penal, o crime de resistência 

não poderá ser absorvido pelo homicídio ou pela lesão corporal, nem absorvê-los. Logo, 

deve-se punir não só os atos de violência, mas também o crime de resistência, uma vez 

que há concurso material de crimes. Restaram caracterizados tanto o crime de resistência 

como o crime de tentativa de homicídio na exordial acusatória. Necessário se faz retornar 

na capitulação originária o crime previsto no artigo 329 do Código Penal. Provimento do 

Recurso Ministerial para o recebimento da denúncia na sua íntegra. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça homologa plano de recuperação da Oi aprovado por credores 

 

Fonte: TJRJ  

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D797129AF6562192059D0CF2F06654C5C51657632363&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/402323874


   

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF determina que Goiás refaça lista de aprovados para incluir mulheres 

em concurso da PM e dos Bombeiros 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao Estado de Goiás 

que refaça a lista de classificados e aprovados no concurso para a Polícia Militar e o Corpo 

de Bombeiros para incluir candidatas do sexo feminino, nomeando as melhores 

classificadas. 

 

A decisão foi proferida na Reclamação (RCL) 66554, apresentada por candidatas 

preteridas na disputa. As mulheres alegaram que, apesar de terem obtido pontuação 

superior à de homens nomeados, não foram convocadas porque o estado aplicou regra 

dos editais que destinava apenas 10% das vagas às candidatas do sexo feminino. 

 

Restrições 

 

Ao avaliar o caso, o ministro Luiz Fux apontou que a restrição descumpriu liminar 

(provisória e urgente) deferida por ele - e referendada pelo Plenário - na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7490 que suspendia normas que limitavam o ingresso de 

mulheres aos quadros da PM e do Corpo de Bombeiros de Goiás. A liminar também 

determinava que novas nomeações deveriam ocorrer sem as restrições de gênero 

previstas nos editais dos concursos públicos. 

 

Apesar disso, o estado manteve as restrições. “Não por outra razão, todos os nomeados 

são candidatos do sexo masculino, nada obstante terem alcançado nota de aprovação no 

concurso inferior às das candidatas mulheres”, afirmou. 

 

O relator ressaltou que o STF tem inúmeros precedentes no sentido de que as restrições 

para ingresso de mulheres nos concursos públicos para PM e Bombeiros violam os 

princípios da isonomia, da igualdade de gênero e o acesso universal a cargos públicos. 

 

Ao decidir na reclamação, Fux determinou, ainda, que as futuras nomeações devem 

contemplar candidatas que tenham sido eliminadas em razão das restrições impostas pelo 

governo, garantindo às mulheres o direito de serem reclassificadas no total de vagas 

restantes e pendentes de convocação. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende reintegração de posse do Complexo Mutamba, no Pará 

 

O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a ordem de 

reintegração de posse do Complexo Mutamba, localizado no Município de Marabá (Pará). 

A área é ocupada por cerca de 200 famílias da Associação Rural Terra Prometida e outras 

entidades rurais. 

 

De acordo com a decisão, o processo de remoção deve observar o regime de transição 

definido pelo Supremo na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

828. Nessa ação, a Corte determinou que os tribunais instalem comissões de conflitos 

fundiários e façam inspeções judiciais e audiências de mediação, como etapa prévia e 

necessária às ordens de desocupação coletiva. 

 

A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 68528. A Associação Rural Terra Prometida, 

representada pela Defensoria Pública do Pará, argumentava que o Juízo da Vara Agrária 

de Marabá (PA) havia julgado procedente o pedido de reintegração de posse e, antes do 

transcurso do prazo de apelação, determinou a remoção de famílias. 

 

Regime de transição 

 

Ao conceder a liminar, o ministro Zanin observou que a decisão que autorizou a remoção 

das famílias não tem nenhuma fundamentação para deixar de aplicar o regime de 

transição imposto pelo Supremo. Assim, determinou que a Vara Agrária de Marabá 

obedeça essa orientação, em especial com o encaminhamento do processo à Comissão 

de Soluções Fundiárias do Tribunal de Justiça do Pará e a realização de inspeção judicial 

antes da eventual desocupação forçada dos moradores. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina que senador Jorge Kajuru indenize ex-deputado Alexandre 

Baldy por ofensas na internet 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) condenou o senador Jorge Kajuru 

(PSB/GO) a pagar indenização por danos morais ao ex-deputado federal Alexandre Baldy 

(PP/GO) por ofensas divulgadas em redes sociais. A decisão majoritária do colegiado foi 

tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1422919. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542317&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542098&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542098&ori=1


   

 

 

Baldy havia apresentado ação na Justiça comum do Distrito Federal pedindo reparação 

por danos morais no valor de R$ 40 mil. Em vídeos postados em redes sociais, Kajuru se 

referiu ao ex-parlamentar com termos como "corrupto", “trombadinha” e “malandrinho”, 

além de dizer que seu casamento teria sido motivado por interesses materiais. 

 

Mas, tanto na primeira instância quanto no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT), o pedido foi negado. O entendimento foi de que os vídeos foram 

gravados pelo senador dentro do Senado Federal e que as manifestações estavam 

relacionadas ao exercício do mandato e tinham teor político. Por isso, estariam protegidas 

pela imunidade parlamentar. 

 

Limites 

 

O caso chegou ao STF por meio do ARE 1422919, apresentado por Baldy. Em decisão 

individual, a relatora, ministra Cármen Lúcia, havia rejeitado o recurso, por entender, entre 

outros pontos, que seria necessário rever fatos e provas para reformar a decisão, 

procedimento incabível nessa fase recursal. Em seguida, os advogados apresentaram 

agravo regimental para a Turma. 

 

No julgamento no colegiado, prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que 

aceitou o recurso. A seu ver, a conduta do senador não tem nenhuma relação com o 

exercício do mandato e ultrapassa os limites da imunidade parlamentar. Para o ministro, 

ficou evidente o objetivo de ofender e difamar o ex-deputado. "Ao eleitor interessa saber 

fatos concretos que possam desabonar a conduta dos ocupantes de cargos ou mandatos 

públicos. Ofensas e picuinhas em nada contribuem para o debate de ideias que deve 

prevalecer segundo o marco civilizatório", afirmou. 

 

Ele ressaltou, ainda, que o Código Civil prevê a responsabilização de quem comete ato 

ilícito violando direito e causando danos a outras pessoas, ainda que exclusivamente 

moral. 

 

Acompanharam esse entendimento os ministros Luís Roberto Barroso, Cristiano Zanin e 

Luiz Fux. Ficou vencida a ministra Cármen Lúcia, relatora, que manteve os termos de sua 

decisão individual. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542297&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=542297&ori=1


   

 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Advogado suspeito de integrar organização criminosa é proibido de atuar 

na área criminal 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restringiu à área criminal a proibição 

do exercício profissional imposta a um advogado e vedou o seu acesso a qualquer tipo de 

estabelecimento prisional. Investigado por supostamente integrar uma organização 

criminosa, o advogado tinha sido proibido de atuar em qualquer área. 

 

"Considerando que o exercício da advocacia é atividade profissional da qual se extrai a 

própria subsistência, entendo que vedá-la inteiramente viola a proporcionalidade, pois a 

necessidade do acautelamento diz respeito à atuação criminal do recorrente, sendo mais 

adequado, portanto, restringir sua atuação nessa especialidade", ponderou o relator do 

caso no STJ, ministro Sebastião Reis Junior. 

 

Segundo a investigação, alguns advogados atuantes no Pará estariam utilizando suas 

prerrogativas profissionais para beneficiar de forma ilegal a organização criminosa 

Primeiro Comando da Capital (PCC). O advogado teria assinado 16 petições para presos, 

sem ter relação direta com eles, e recebido o pagamento diretamente da facção criminosa. 

Também teria o hábito de se comunicar com presos sem estar habilitado nos processos. 

De janeiro a setembro de 2020, a organização teria remunerado o advogado, por meio da 

conta da mãe dele, em valores próximos a R$ 80 mil. 

 

Falta de contemporaneidade entre os fatos e a medida 

 

Ao STJ, a defesa do advogado sustentou que a suspensão da atividade profissional 

determinada pelo Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) não se justificaria, pois o suposto 

recebimento financeiro teria ocorrido entre dezembro de 2019 e janeiro de 2020, faltando, 

assim, contemporaneidade entre os fatos e a medida. 

 

Alegou ainda que tanto a representação do Ministério Público quanto a decisão judicial que 

suspendeu o exercício profissional são genéricas, limitando-se a descrever, como prova 



   

 

dos supostos atos ilícitos imputados ao advogado, o recebimento de honorários por 

serviços contratados e efetivamente prestados. 

 

Cautelares no processo penal devem seguir o binômio necessidade e adequação 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior verificou que, segundo o TJPA, o advogado estaria 

utilizando suas prerrogativas para auxiliar as atividades da organização criminosa, o que, 

nos termos da jurisprudência do STJ, permite a suspensão do exercício profissional. 

 

No entanto, para o relator, a adoção da providência cautelar violou o princípio da 

proporcionalidade. "As cautelares pessoais no processo penal devem ser fixadas segundo 

o binômio necessidade e adequação, sempre observando o princípio da excepcionalidade, 

ou seja, a regra é a menor restrição, incidindo restrição à liberdade de maior amplitude 

apenas se necessário", afirmou. 

 

Na avaliação do ministro, a proibição de exercer especificamente a advocacia criminal é 

suficiente para garantir a ordem pública e não vulnera a subsistência do advogado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma nega pedido para anular interrogatório e mantém 

condenações pela morte do jornalista Valério Luiz 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou a decisão monocrática da 

relatora, ministra Daniela Teixeira, que negou o pedido da defesa para anular o 

interrogatório de um dos réus condenados pela morte do jornalista Valério Luiz, 

assassinado em 2012, em Goiás. Como consequência, ficam mantidos os atos praticados 

no processo após o interrogatório, inclusive o júri que levou à condenação dos réus, em 

2022. 

 

Quatro pessoas foram denunciadas pelo Ministério Público de Goiás (MPGO) pelo 

assassinato de Valério Luiz, supostamente cometido em razão das críticas que ele fazia ao 

time de futebol Atlético Goianiense. Em 2015, o réu Marcus Vinícius Xavier pediu a 

revogação da prisão preventiva, requerimento atendido após a audiência em que ele foi 

ouvido. 

 

Em 2022, o tribunal do júri condenou três das quatro pessoas denunciadas. 

Posteriormente, em habeas corpus, a defesa do réu Maurício Borges Sampaio alegou 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/29052024-Advogado-suspeito-de-integrar-organizacao-criminosa-e-proibido-de-atuar-na-area-criminal.aspx


   

 

nulidade da audiência realizada em 2015 com Marcus Vinícius Xavier, porque a oitiva teria 

sido conduzida sem a presença da defesa dos corréus. 

 

Em março deste ano, a ministra Daniela Teixeira chegou a acolher o pedido de anulação 

do interrogatório. Contudo, após recurso do MPGO, a relatora concluiu que a tese de 

nulidade estava preclusa, pois a defesa deixou de levantar a questão no momento 

processual correto. Contra a última decisão, foi interposto novo recurso, dessa vez pelos 

réus.  

 

Defesa não impugnou oitiva de réu no momento adequado 

 

Em voto apresentado à Quinta Turma, a relatora lembrou que a jurisprudência do STJ está 

firmada no sentido de que mesmo a nulidade absoluta deve ser apontada no momento 

processual oportuno, sob pena de preclusão temporal. 

 

Daniela Teixeira apontou que, na ata do julgamento no tribunal do júri, em 2022, não há 

qualquer manifestação da defesa de Maurício Sampaio sobre eventual nulidade da 

audiência realizada em 2015, na qual foram tomadas as declarações do réu Marcus 

Vinícius. 

 

"Tal quadro implica reconhecer que a defesa não realizou qualquer impugnação à prova no 

momento adequado, o que tornou a matéria relativa à apresentação da prova preclusa, 

nos termos do artigo 571, inciso V, do Código de Processo Penal", completou. 

 

Segundo a ministra, entendimento contrário à preclusão temporal resultaria em admissão 

da chamada "nulidade de algibeira", prática rejeitada pelo direito processual penal. 

 

"Efetivamente, mesmo quando se tem em mente a grandeza do direito fundamental 

debatido na demanda penal, sua envergadura há de ceder passo à ponderação com os 

demais princípios constitucionais, notadamente quando diante da necessidade de se 

assegurar a razoável duração do processo e a ampla tutela à vida, como sói ocorrer em 

hipóteses como a dos autos, na qual se debate a ocorrência de crime contra a vida", 

concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Potencial risco à saúde exige que consumidor seja informado sobre 

presença de bisfenol em produtos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/28052024-Quinta-Turma-nega-pedido-para-anular-interrogatorio-e-mantem-condenacoes-pela-morte-do-jornalista-Valerio-Luiz.aspx


   

 

 

O ministro Herman Benjamin, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), determinou que a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) regulamente a obrigação de os 

fabricantes informarem, de maneira explícita, sobre a presença do composto bisfenol A 

(BPA) nas embalagens e nos rótulos dos produtos que contenham a substância. 

 

O bisfenol A é um composto muito utilizado na fabricação de produtos como utensílios de 

plástico para cozinha, brinquedos e embalagens. Segundo o ministro, a própria Anvisa já 

reconheceu o potencial tóxico e lesivo da substância em embalagens e outros objetos que 

têm contato com alimentos, tanto que estabeleceu limites para sua utilização e a proibiu 

em produtos destinados à nutrição de bebês (como mamadeiras).  

 

"Não basta que a população tenha informações públicas e genéricas, por meio da mídia, 

sobre os malefícios causados pelo bisfenol A (BPA). É imperioso que o consumidor tenha 

conhecimento real e efetivo de todos os produtos que contenham essa substância, para 

que esteja em condições de avaliar concretamente os potenciais riscos do seu consumo. 

Sem tais esclarecimentos, as pessoas acabam por comprá-los e usá-los sem ter a menor 

ideia de que contêm elementos que, mesmo em pequenas doses, podem ser 

extremamente prejudiciais à saúde", afirmou o ministro. 

 

O caso analisado teve origem em ação civil pública proposta pelo Ministério Público 

Federal (MPF) contra a Anvisa. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) afirmou 

que a inexistência de certeza científica sobre o risco do bisfenol para a saúde tornaria 

desnecessária a informação ostensiva sobre os males potencialmente causados pelo seu 

consumo. 

 

Apenas com informação consumidor pode se proteger contra riscos do produto 

 

O ministro Herman Benjamin lembrou que o direito à informação, assim como à proteção 

da saúde, tem natureza constitucional e está previsto no artigo 6º do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC).  

 

A informação, apontou o relator, é o que possibilita ao consumidor exercer sua liberdade 

na compra de produtos e serviços, bem como utilizá-los com segurança e de acordo com 

os seus interesses. 

 

"Só o consumidor bem informado consegue de fato usufruir integralmente dos benefícios 

econômicos que o produto ou serviço lhe proporciona e proteger-se de forma conveniente 



   

 

dos riscos que apresenta. Por esse último aspecto (proteção contra riscos), a obrigação de 

informar deriva da obrigação de segurança, que, modernamente, por força de lei ou da 

razão, se põe como pressuposto para o exercício de qualquer atividade profissional no 

mercado de consumo", resumiu. 

 

Herman Benjamin destacou que, conforme previsão do artigo 31 do CDC, o direito à 

informação se desdobra em quatro categorias principais, todas interrelacionadas e 

cumulativas: informação-conteúdo (características intrínsecas do produto ou serviço), 

informação-utilização (finalidade e utilização do item), informação-preço (custo, formas e 

condições de pagamento) e informação-advertência (especialmente os riscos da 

utilização). 

 

Mesmo em pequenas quantidades, bisfenol preocupa comunidade científica 

 

Segundo o ministro, a toxicidade e a nocividade do bisfenol A tem sido objeto de estudos 

pela comunidade científica internacional, havendo grande preocupação em relação aos 

seus efeitos sobre a saúde humana, mesmo em pequenas quantidades. 

 

Por outro lado, Herman Benjamin comentou que a ausência de comprovação cabal sobre 

os perigos da substância não justifica o cerceamento do direito à informação, pois, nos 

termos do artigo 9º do CDC, a mera potencialidade do risco à saúde impõe o dever de 

informar corretamente a esse respeito. 

 

"Além disso, é igualmente descabido o argumento de que o desconhecimento técnico da 

população sobre componentes químicos e a incerteza da ciência das pessoas acerca da 

toxicidade da substância e/ou do eventual risco de contaminação dispensariam a 

informação aos consumidores. Isso porque estes têm o direito subjetivo de ter acesso a 

tudo que seja relevante sobre o produto consumido, senão nenhum outro componente 

químico precisaria constar das embalagens", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/28052024-Potencial-risco-a-saude-exige-que-consumidor-seja-informado-sobre-presenca-de-bisfenol-em-produtos.aspx


   

 

CNJ aprova diretrizes para implementação do juiz das garantias 

 

Programa Justiça 4.0 divulga resultados de pesquisa sobre IA no 

Judiciário brasileiro 

 

Mudança em norma regula punição de magistrados com a disponibilidade 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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